
ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BELTERRA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 01.ó14.1 I 2/0001-03

TER\IO DE REFERÊNCIA

I. CN.NENTE:
MUNICiPIO DE BELTERRA.PA

2. PROPOSTA:

N" 023 l 90/2021

3.1 Valor do CONCEDENTE (REPASSE): RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta

mil reais).

3.2 Valor do CONVENENTE (CONTRAPARTIDA): RS RS 2.3 13,74 (Dois Mil

Trezentos e Treze reais e Setenta e quatro centavos).

4 OBJETO:

4.1 Aquisição e instalação de equipamentos para academias ao ar livre no

município de Beltera-Pa. Através da Prefeitura Municipal de Belterra, com a

organização e Coordenação da Divisão de Desporto da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Desporto-SEMED e Secretaria Municipal de Administração

Finanças e Planejamento.

5 JIJ§IIEICAIIYé.I
O esporte e o lazer sào t'erramentas de auxilio no processo de desenvolvimento

educacional, social e de saúde do ser humano. A maioria da populaçào possui

capacidade financeira limitada, dificultando o acesso aos locais destinados à pratica

esportiva. Sendo assim, a construção de espaços públicos voltados para tal objetivo

viabiliza o acesso aos bons hábitos, reduzindo as doenças relacionadas ao

sedentarismo, estresse, excesso de peso e demais.

6 OBJETIVOS:

Petende-se beneficiar à saúde da população, oferecendo-lhes equipamentos para

prática desportiva, a julgar que, nestâs comunidades onde serão instaladas as

academias, não há equipamentos desta nâtureza. e isso contribui para que a

população principalmente jovem, adulta e idosa tenha uma vida sedentária.

Ocupação e disponibilização de espaços públicos para a prática de esportes;

Incentivo ao esporte e lazer. JoCtcLELIO .ffi##ffi}
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O Projetô visa atender a população belterrense em geral, no entanto, a populaçào

diretamente beneÍlciada será de aproximadamente l44l munícipes que penencem às

comunidades: Trevo, Amapá e São Francisco da Volta Grande.

8 DA APRESENTACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS:

8.1 O custo estimado foi apurado a parlir de pesquisa nos sites Banco de Preços e

Painel de Preços. Nas propostas constam os bens cspeciÍ,cados de fonna clara, cotados

em conformidade com a necessidade da enticlade e norÍnâs técnicas, citando marca e

modelo ou outra característica que possa identificar o material, a quantidade solicitada,

o valor unitário e total, em moeda nacional. Os materiais deverào obedecer às

características técnicas correspondentes aos elementos contidos nas especificações.

82 A empresa vencedora no processo de licitação deverá fomecer produtos de boa

qualidadc c se responsabilizar pelo Í'omecrrncnto da garantia.

83 A Prefeitura Municipal de Belterra, através da Divisào de Desporto, poderá se

valer da análise técnica dos bens propostos antes clâ adjudicaçào e homologação da

licitante para verificação do atendimento das especificações mínimas cônstantes neste

termo de reÍ-erência.

84 Serâ considcrada vencedora a licitantc que apresentar o menor valor, por item.

desde que atenta às exigências contidas no Tetmo de Referencia e no edital do Pregão.

9 DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:

9.1 Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das

responsabilidades, encargos, prazos e especificações técnicas e em conformidade com

as condições do edital e seus anexos, do contrato e das demais cominações legais.
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92 Dar início à execução tlo fomecimento e entregâ dos materiais adquiridos

conforme especificação, marca e preço, bem como no prazÔ estabelecido no Tetmo de

Referência, quando solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data de recebimento da Nota de Empenho (ordem de compra) expedida pela

CONTRATANTE e enviada através de enclereço eletrônico'

gjACoNTRATADAdeveráentregaroobjetoContratadonoslocais

detenninados Pela CONTRATANTE.

94 Substrtuir ou rcparar o obicto contratado quc comprovadanletrte aprescnte

condiçôes de deÍ'eito ou em desconformidades com as especificaÇões deste temlo e

padrôes de qualidade exigidos, com deÍ'eito, vicio ou rná qualidade, no prazo de l0

(dez) dias contados da sua notificação.

95 Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da

CoNTRATANTEquaisquerocorrênciaanormalverificadanaexecuçãodos

fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa'

9.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela GoNTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

g.1 A CoNTRATADA nào poderá subcontratar, ceder ou transt-erir o objeto do

Contrato, no todo ou em pane a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE' sob

pena de rescisão.

9.8 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto'

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercia[, observando

o prazo tnínimo exigido pela administração.

g.g Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da

CONTRATANTE.

g.10 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,

pagâmentos de recursos humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais,

transporte e ollrras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidente de trabalho e legislação

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e

de ordeur de classe, indenizaçõcs c quaisquer outras que forcm devidas aos seus
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empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a

CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

9.1I Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto,

independente clos procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução

contrarual. adotados pela GoNTRATANTE, e independente de outras cominações

contratuais ou legais â que estiver sujeita

9.12 Aceitar, nas rnesntas condições contratuais, os percentuais de acréscitnos ou

supressões limitados ao estabelecido na forma do preceituado no § l' do Art. 65, da

Lei Federal 8.666193, tomando-se por base o valor contratual

9.13 Manter durante toda a execução contratual, eln compatibilidade com as

obrigaçõcs assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na

licitação.

10 DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:

l0.l Solicitar a execução do objeto à CoNTRATADA através da enlissâo da Nota de

Empenho (Ordern de ComPra).

102 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçôes decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a

Lei Federal No 8.666193 e suas alterações posteriores.

103 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou

justificar'á de imediato.

104 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das

especifrcações constantes do Termo de Referência.

105 Designar servidores da Divisão de Esportes e ou da Administração Municipal

para aoompanhar o fomecimento dos produtos.

10.6 Notificar a CoNTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução

do objeto contratual.

10.7 Efetuar os pagamentos devidos a CoNTRATADA nas condições estabelecidas

neste instrumento.

10.8 Indicar os locais e horários em que deverão ser entregue os produtos.

10.9 A data e horário para entrega das tnercadorias deverào ser agendados

previamente com o Setor de Material e Patrinrônio através dos telefones: (93) 3558-

lo.rcl El rô ca§ÍÊÔ rEÍ34^Mr
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I I .2.2 Não mantiver a proposta inj ustificadamente.

I I .2.3 Comportar-se de modo idôneo.
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1184, ocoffendo a entrega no endereço da Prefeitura Municipal de Belterra no horário

rle g:00 às l7:00h e encontra-se situado à Vila Americana n'45 bairro centro, cEP

68 143-000. Belterra-PA.

11 DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS:

ll.l A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitaçào ficará(m) sujeita(s) às penalidades

previstas no edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas,

garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo adrr-rinistrativo. sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal que scu (s) ato (s) cnsejar (em) no total ou

parcial do obj sto do Pregão, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I l.l.l Advertência.

I 1.1.2 Multa dc 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital,

até o máximo de l0%( dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho'

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma vez

comunicada ofi cialmente.

ll.l.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de

empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado'

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da

comunicação oficial.

ll.l.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçào Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

puniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

ll2 Ficará inrpedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste

município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garântindo o direito prévio de licitação e

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, a licitante que:

I I .2.1 Ensejar o retardamento da execuçào do objeto deste pregào.

ffi
ffi



i\
--t

,\+

ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
GABINETE DO PREFEITO

cNPJ 01.614.1 I 2/0001-03

11 .2.4 Fazer declaração ialsa.

1 I .2.5 Cometer fraude fiscal.

I I .2.6 Falhar ou fraudar na execução do contrato.

descumprimento dos prazos e condições previstos

l
t:

a( \

I l,l Por

principalmente. a CONTRATADA estará sujeita às penaliclades tratadas na condição

anterior.

l l.4 Cornprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado

e aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem

t I .2, a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.

ll5 As sanções de advertência, suspensào temporária de participar de licitaçào, e

irnpedirnento de contratar com a Administração Pública deste rnunicipio, e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a adrninistração pública poderão ser

aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de rnulta, descontando a dos

pagamentos a serem eÍ-etuados.

ll.6 A penalidade será obrigatoriatnente registrada no Cadastro de Fornecedores de

Bens e Serviços do município de Belterra-PA e no caso de suspensão de licitar, o

licitante deverá ser descredenciado por igual período, seln prejuizo das tnultas

previstas neste Edital e no Contrato das combinações legais.

11.7 A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de

Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da

obrigaçào assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item ll deste

instrumento.

12 DQ-&\§ÂMEN!O:

l2.l os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados,

conforme as necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a

fatura conespondente que deverào vir acompaúadas dos seguintes documentos: a)

certidão do FGTS-CRF; b) Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais;

c) Divida Ativa da união; e d) certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições

previdenciárias.

122 Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será

efetuado até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

123 Qualquer atraso ocorrido na aprcscntação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos

documentos exigidos como condição para pagamento por pane Ou aO*,*O,1)}};^ur,_.
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importará ern pronogação automática do prazo de vencimento da obrigação do

CONTRATANTE.

124 O pagamento será efetuatlo cnr até 30 (trinla) dias contâdos da data da

apresentaçiio da nota flscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataçào, por

meio de ordem bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal

ficar explícito o nome e os dados da conta bancária (n' da agência e o no da conta

bancária, e o banco) do fomecedor para.que seja efetivado o pagamento/crédito'

l3 l)OS ECURSOS ORCA},IENT RIOS:

--t\)
âàu

13.l As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das

seguintes dotações Orçamentarias:

Orgão: Prefeitura Municipal de Belterra
gnldade: 020301- sEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO. rwnNÇes E PLANEJAMENTO

Funçào: 04- Adrlinistração
Subtirnção: 04 122- Administração Geral

Progranra: 04 122o}o2- GESTÃO ADMINISTRATIVA
Ati;idade: 04 I22O0O2 2004 0000 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SEMAF

Natureza da despesa: 4.4.90.52 00

na entrega do produto JocrcLElro caslRo :m,9*)$1&

&

14 DÂEI§CÂUZÂCÃOi
l4.l A execução contratual será acompanhada e Íiscalizada pelo (a) Secretaria de

Educação, Cultura e Desporto, e ou secretaria Municipal de Administração Finanças e

planejamentô, atraves de servidor da Divisâo de Desporto e ou Administração,

especialmente designado parâ este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o

estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

15 LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

l5.l O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, conforme a execução do objeto ou de acordo com a

necessidade da GoNTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias contado a partir do

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto

licitado deverá ser entregue no local designado peta Divisão de Esportes da Secretaria

Munioipal de Educação, cultura e Desporto e ou Secretaria Municipal de Adrninistraçã<t

Finanças e Planejarnento.

I52 Os atrasos ocasionados por nlotivo de força maior ou caso t'ortuito, desde que

justificados, até 0l (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contÍatânte, não serão considerados corno inadimplemento contratuâl.

153 A contratada dcverá ancxar à nota fiscal. uma cópia da solicitação e do contrato
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I6 RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:

16.l os produtos serão recebidos por servidor designado pela Secretaria Municipal de

Educaçào, Cultura e DespoÍo e ou Secretaria Municipal de Administração Finanças e

Planejamento.

162 A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às l2h00min

e l4h00min às I 7h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão

recebidos produtos fora do expediente de trabalho.

163 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaçào da

conlormidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser leito por pessoa

credenc iada pela contratante.

164 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebirnento definitivo, após a

verificaçào da qualidade e da quantidade do objeto, certrficando-se de que todâs as

condições cstabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo

gestor da contrataÇão, devendo haver rejeição no caso de desconformidade'

17 DA FORMALIZACÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

l'7.1 Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em

conformidade com aS propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria

contratante.

172 O contrato tlcará adstrito à vigência do respectivo credito orçamentário, a partir

da data de sua assinatura, nos terÍnos do art. 57, da Lei 8.666/1993.

18 DO REGIME DE FORNECIMENTO:

l8.l Conforme a necessidade.

19 DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS:

19.1 Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preço será admitido somente

em caso de comprovada majoração no preço dos produtos, relativo aos preços

praticados antes e após a solicitação do reajuste, para que o equilibrio Ílnanceiro do

contrato possa ser mantido na confonnidade do que estabelece o Estatuto das

Licitações.

20@:
n) O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contrâtante, decorridos

l0 (dez) dias após o prazo de entrega estipulado no subitem 15.1, caso a contratada não

colnprove já ter enviado os produtos via transportadora ou correios, e/ou nào âpresente

justificativa aceitáveis. JoctCLELíO ffi"_
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Dcverào scr rigorosamente atcndidas às especificações constantes da tabela

I

'.\
i\

s ()

.*202 A decisào de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 15 1, cabe

secretaria contratante, após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde

se vislumbrem possibilidades de prejuízos a esta Secretarià'

n3 Nos casos em que se justifique a rescisão contrâtual a contratada ficará sujeira às

penalidades previstas no subitem I 1.1.4 deste instrumento.

21 ESPECIFICACÕES DOS ITENS:

21.1

abaixo:
Obs.: Os apare lhos deverão ser desenvolvidos para exercício ao ar livre, fabricados em aço carbono e acabamento em

plástico inj etado e/ou emborrachado, material antico nosivo; com alta resistência às ações climáticas, que apresenta alta

csistênc ia mecânica. insensiveis contra a penetração de água. Os eq[ipamentos são para aquecimento corporal, queima

alorias e condicionamento fisico dos usuários pratican tes de espoÍte. que beneÍiciarão a capacidade cardiorrespiratória e

\
(lU

C

cardiovascular, equrlibrio e a resistência. Í'ortalecimento rnuscular dos membros inferiores e superiores. fortâlecimento da

alticulações, para alongan.tento e relaxamento dos rnusculos antes c após o treino. nrelhorar a coordenação motora,

melhorar a fl exibilida<ie e a ilidade dos membros inferiores/su rores. uadris e re iào lombar dentre outros benefi cios

0l abricado com tubos dc aço carbou

c no rninimo l.ri' ' 3,75 mm; 2" ' s4.073,33 RS20.366.65Puxador Pcitoral
Duplo

ial

m; 2" x 3mm; 2" x 5,5 mmi l.%" x

ntm; l.%" x 1,50 mnl; l" x 1,5

m. Articulação do equipamcnt

bricada com tubo de diâmetro de n

níninro l14 mm cotl no rnínitnrl

m de espessura. Chapas de aç

arbono coÍadas a laser co

VALOR \II'DIO
COTADO

PREÇO 
I

MEDIO
UNITÁRI
o

VALOR
IÍF],DIO
TOTAL

UN
MATERIAL COM
ESPECIFICAÇÃON'

&
I

EQUIPAMENTOI
I

1*,'1

05

lcspcssuras rninimas de 2 rnml l/8".1 
I

p to", '2". Hastes de terro macicol 
I

hrelilado de no minimo 3/8" conl I

lprrofu.o. de fixaçâo zincados de nol 
I

lrnínimo 
5r8" ^ Lrz" e arn:ela zincadal 

IIdc no mínimo 5'8".Pintural I

leletrostática à pó de alta resistêncif I

ll00n" poliesrer: solda MIG. parafusosl 
I

lzincados. artuelrs e porcas fixadoras:] 
I

ltampào em embutido intemo del 
I

lnlástico de 3.%" com acabamentol 
I

lesferico 
acompanhando a dimensàol 

I

lextema do tubo. acabarnentos erni 
I

plástico injetado e,ou embonachado.l 
I

lParafusos de fixaçào galvanizados al I

lr.iu .u'n capa de proteçào. Adesivol 
I

lreÍletivo destrutilo de alta lixaçà«-rl I

I

:

I

I

I

1

I

I

I
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rusculares. instrtrÇa)cs tlc uti lizaçàtr

6.)24.44 RS 24.897,7604 UN
Fabricado com tubos de aço

carbono, o equipamento com

capacidade para dois usuários de

até I.i0 kg de cada. Possui

acabamento em Plástico injetado

e/ou ernborrachado e adesivo

refletivo destrutivo coln alta

fixação identificando os gruPos

musculares, instruindo sobre como

utilizar. Tubos redondo de aço

carbono de no minimo 2 t/2" x 1,50

mmi 2" x 2,00 mml 2"x 1,50 mm, I

7:'x 3.00 mm, I %" x 1,50 mm, 1"

x 1,50 mm. Tubo de aço carbono

trefilado SCHEDULE 80 (60,30

mm x 49,22 mm). Chapas de aço

carbono de no tnínimo 4,75 mrn e

2,00 nrm. Barra chata 2 t/i' x t/i' , I

t/i' x 3116". SOLDA: Tipo MIG.

ACABAMENTOS: Utiliza-se Pinos

duplos injetados. todos

rolamentados (rolanrenms duplos).

batentes redondos de borracha

flexivcl 153mm x 30mm1. TamPào

cmbutido interno em Plástico
injetado dc no mínimo 2 1/2" e 2",

lmbos cont acabarnento eslérico

acompanhando a tlirnensào externa

do tubo. acabamcntos cnt plástico

injetado e/ou emborrachado.

Parafusos, arruelas e Porcas

fixadoras zincadas. Bucha acetal.

Adesivo refletivo destlutivo de alta

tixaçào conr idcntificaçào.

instruçõcs de utilizaçào c dados da

Íàbricante. PINTURA: Tmtamento

com banho submerso a base de

fosfato. Sistema de deposição de pó

eletrostático com película protetiva

de resina de poliéster termo-

endurecível colorido. FORMA DE

FIXAÇÀO: Chumbador parabout

de no mínilno 3/14" x 2 %".

JocICLELIO ffif;"":1iiã"

MAcEDo: 3i:;&:ffi111'""
559991 58249 ffiã'ff::,ffl:.."

e
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I

Simulador de

Cavalgada

I
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I

I

I
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0,1

4. t08,67 RS 20.543.35I-IN05
Produzrdo a partir de tubos c chapa

em aço carbono de alta resistênct

sob dimensôes de 2" '/r,2", l" %

3/8com espessuras mínimas de 2,0

extremidades superiores,inferiores

móveis blindados em chaPa l4
tornando-o insensível a penetraçà

deágua; utilizando eixos maciços e

risinados para rolamentos dttPlo

(Tipo ZZ). SOLDA:Processo MI

PINTURA: Submetido a tratament

especial de superficie Para

metodoeletrostático epox utilizan

misturas de resinas em poliéster

Largura: 1262 mm / Profundidade

1235 mm/ Peso: 53,48 kg / Área

l,55li rn'.

tubulatesorific iosmlII

rcslstencralta

Elíptico Duplo

5.275,00 RS 26.375.0005 UN
roduzidos corr tubos redotrdo de aç

arbono de no ninimo 3 '/2" x 2,

2" x 2.00 mm; 2" x 3,00 mm

ubo de aço carbono trehla

CHEDULE 80 (60,30 mm x 49,

m). Chapas dc aço carbono de n
íninro 4.75 ntrr c 2,00 mtn

CABAMENTOS: Pinos duPlo

todos rolamentado

rolamentôs de dupla blindagem)

Batentes redondos de bonach

cxívcl (53mrr x 30mtr). Tam

butido interno em plástico injetad

c no mínimo 3 t/2" e 2". ambas co

abamento esférico acomPanhando

imensão extema do tubo

írbâmentos cnt plástico injetad

/ou emborrachado. Banco e encos

m dimensões de 335 mm x 3 l5
estampados cotl] borda

rredondadas. Parafusos. arruelas

rcas fixadoras zincadas. Adestv

Uetivo destnltiVo de alta lixaçã

om identificação, instruçôes

tilização e dados da tàbricante.

MIGOLDA: Tipo

nj etados,

Leg Press Duplo

I

I

arneteorização.COV PON ENTES: 
I

Polipropileno e PVC Flexívell

PARAFUSOS: Aço Zincado.l

DIMENSÕES: Altura: I 515 mm {

I

t'

I

I

I

I
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INTURA: Tratamento com banh

ubmerso a base de fosfato. Siste

deposiçào de pó eletrostático co

lícula protetiva de resina

oliéster termo-eudurecível colorido

ORMA DE FIXAÇÀO: Chumbado

m tlange de no minimo 230 mtn

/ I6", coíe a Iaser corn parafusos d

ào zincados ele no minimo 5/8" r
I 7" e arruela zincada de nô minlm

/8". hastes de ferro rnaciço trefilad

l'to ntínimo 318". paratuso

incados, arruelas e porcas tixadoras

om capacidade para dois usuários

r xâç

té l20kg cada

RS 22,866.65s4.573,33UN
Fabricado a partir de tubos redondo

de aço carbono de no mínimo 2 %"

x 2,00 rnm; 2" x 2,00 mtn; 1 %" x

1.50 rnnt. Tubo de aço carbono

trefilado SCHEDULE 80 (73,00

mrr x 58.9R nlm). Barra rnecàtlica

maciça de no mínimo I %. ChaPas

de aço carbono de no mínimo 4,75

1.90 lum. SOLDA: TiPo

MIG. ACABAMENTOS: Utiliza-se

lolumcntos blrndados. TamPào

embulido interno em Plástico

injctado de no mínimo 2" com

acabamcnto cstérico acompanhando

a dimensão externa dô tubo,

acabamcntos cm Plástico injetado

e/ou cmbor-rachado. ParaÍitsos,

amrelas e Porcas tlxadoras

zincadas. Adesivo refletivo

destrutivo de alta llxação com

rdcntiÍicação, instruções dc

utilizaçâô e dados da fabficante.

PINTURA: Tratamcnto com baúo
submerso a base de fosÍàto. Sistema

de deposiçào de Pó eletrostático

com pelicula protetiva de resina de

poliéster termo-enduÍecível

colorido. FORMA DE FIXAÇÀO:

Chumbador parabout de no minitntr

3/8" x 2 %". Com caPacidade de

dois usuários de atÉ l3Okg carla.

05

mtn e

$ 3 r .237,656.24'7,53UN05
Fabricado com tubos de aço

carbono de no mínimo2' /, x 2 mm

; 2' x 3 mm. Chapas de aço carbono

06 Bic icleta
Dupla
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I
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com no mínimô 4,75mm Para Ponto

de fixaçào do equiPamento e 2 mm

para banco e encosto com

dimensões de 335 mn.r x 3 15 mm e

estampados com bordas

arredondadas. Chumbador parabout

de no mínimo 318' x 2 %'.

Paratilsos c pôrcas de fixaçào

zincadas. Tarrpão ernbutido intemo

ern plástico injetado de no ntínimo

2' t/z cot:l1 acabamento esfénco

acompanhando a dimensào externa

do tubo. Utiliza-se tratamento de

superficie a base de lbsfaterl

película protetiva de resina de

poliester terrno-endurecível

colorido com sistema de dePosição

de pó eletrostático. solda rnig.

conjunto de pe de vela de ferro e/ou

alunrínio rolamentado padrão cotrl

pcdal dc plástico e ou alutnínio.

Adcsivo refletivo destrutivo 3M

com identificação dos grupos

musculares.

RS 10.055.88UN 2.5t3,9',704
Tubos redondo de aço carbono de

no mínimo 2" x 1,50 mm. ChaPas

dc irço citrbono rlc no mírtimo 4.75

mm e 0,q0 mm. SOLDA: Tipo

MlC. ACABAMENTOS: TirrnPi)o

embutido inlerno em Plástico
injetado de no mínimo 2", com

acabâmento esférico acompanhando

a dimensão extema do tubô.

Adesivo Íiente e vsrso conl

identilicaçào, instruções de

rüilizaçào e dados da làbricantc.

PINTURA: Tratamento com banho

submerso a base de fôsfato. Sistema

de deposiçào de pó eletrostálico

com película protetiva de resina de

poliéster termo-endurecível

colorido.

Placa Orientadora
lXl 2.9m X I,ltn

RS 4.785.80UN RSl.l96,.1504
Produzido a partir de tubos e chapas

crn aço carbono de alta resisténcia.

sob dimensões de 3" %. 1" e 3/16

coln espessuras mínimas de 2,00

rnrn: orificios

tubulâres:extremidades superiores

blindadas em chapa 14, tomando-o

Baua Paralela
Dupla

08
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u

insensível a penetrâção de água.

SOLDA: Processo MIC PINTURA:

Submetido a tratamento especial de

superficie para o metodo

eletrostático epox utilizando

misturas de resinas em poliésterde

alta resistência a

meteorização.COMPONENTES:

Polipropileno PARAFUSOS: Aço

Zincado.

s I .825,67 RS 7.302,680l LIN
Fabricado com tubos de aço

carbono de no mínimo 3' t/z x 2

mml 2' x 2 mm; I' x 1,50 mm; % x

1.20 mm. Tubo trefilado redondo

DIN (55 mm x 44 rnrn). ChaPas de

aço carbono de no mínimo; 3 mm

para relorço dc estrutura. Pinos

maciços. todos rolamentados

(rolamentos duplos). tratamento de

superficie a base de fosfato;

película protetiva dc resina de

poliester tcnlo-endurecível

colorido com sistema de dePosição

de pó eletrostático. solda mig.

churnbador conr llangc de no

mínimo 230 mm x 3/16', corte a

lascr com parafusos de firaçào

zincados de no mínin'to 518' x I '/q'

c arruela zincirrla rie no minimo

5 8', hastes dc l'crro maciço

trefilado de no Inínimo 3/8',

paratusos zincados. anuelas e

porcas tixadoras. Tampâo embutido

extemo em metal de 2' % c tampão

embutido interno em plástico

injetado de no rninimo 3' %',

ambos com acabatnento eslérico

acompanhando a dimensão extema

do tubo. Acabamentos em plástico

injetado e/ou embonachado.

Adesivo refletivo destrutivo 3M

com identificação dos grupos

musculares.

Rotaçào Diâgonal
45' Dupla

$ 3. r 79.47 RS 12.717.880.+ UN
Fabricado com tubos de aço

carbono de no minirno 3.k" x 3.'75

mm; 2" x 2 mm; 2" x 3 mmi 2",
5,5 mm; l.%" x 2 mnr; l.%" x 1,50

mm; l" x 1,50 mm. Articulação do

equipamento fabricada com tubo de

Puxador de Costa
Duplo
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\diârnetro de no mínitno I 14 mm

com no mínimo 7 tnm de csPessura.

Chapas de aço carbono cortadas a

laser com espessuras mínimas de 2

rnm; 1/8", 3116"; '7,"'. Hastes de

ferro maciço trefilado de no

mínimo 3/8" cou parafusos de

fixação zincados de no mínimo 5/8"
x 1.\Á" e aruela zincada de no

n.rínimo 5/8". Rolamentos duplos,

tratamento de superficie a base de

foslato: pelicule proteliva de resina

de poliéster termo-endurecível

colorido com sistetna de deposiçào

de pó eletrostático, solda MIG,

parafusos zincados, amtelas e

porcas fixadoras; tamPão em

embutido intemo de plástico de

J.' j' com acabamenlo eslérico

acor.npanhando a dimensão externa

do tubo, acabamcntos ern Plástico
injetado e/ou emborrachado.

Parafusos de fixação galvanizados a

frio corn capa de proteçào. Adesivo

rellctivo deslrulivo de alta fixaçào

côm identificaçào dos gÍupos

musculares.

RS 17.480.000,1 UN RS 4.370,00
Fabricado com tubos dc aço

carbono de no minirno 4' x 3 mm;

l' ',: x 1,75 mm: 2' x 2 tntn: l' r, x
1,50 mm. Chapas de aço carbono

com no ntínimo 4,75rnm; 3 mm;

I ,90 rnm. Batra chata de tto tninimo

3/ 16' x I ' %. Tubô trefilado DIN

2393. Chumbador com flange de no

minimo 230 mm x 3/16', corte a

laser com parafusos de lixaçào

zincados de no mínimo 5/8" x | %"

e amrela zincada de no minimo

5 8". hastes de l'erro maciço

tretrlado de no ntininto 3r8. Ilmpio
em plásrico injetado de no minimo

no mínimo 3' I 12; 2' com

acabamento esférico. Parafusos e

porcas de firaçào zincadas. Pinos

rnaciços. Adesivo refletivo

destrutivo JM conr identificaçào

dos grupos musculares.

Twister Lateral
Duplo

I
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t2 2l qtt 1'l
0.1 UN

Fabricado com tr.rbos de aço

carbono dc no mínimo 2' x 2 mm;

l' % x 3 rnm. Barra chata 3/16' x I
%'. Tubo de aço carbono tretilado

2'x 5.50 mnr SCHEDULE 80

(60,30x49,22). ChaPas de aço

carbono de no mínimo 4,75mm

para ponto de fixação do

equipamento e 2 mm Para banco e

encosto colr.r dinrensões de 335 nlnr

x 3 l5 mnr e estalnpados corll

bordas arredondadas. Pinos

maciços, todos rolamentados

(rolamentos duplos), tratâmento de

superficie a base de fosfato;

película protetiva de resina de

poliester temo-endttrecivel

colorido coru sistenra de deposiçào

de pó eletrostático, bâtentes

redondos de borraclra flexivel

(53rnm x 30mrn). solda mig.

chumbador parabout de no minimo

31tl' x 2 %'. parafusos zincados.

bucha acetal, arruelas e Porcas

fixadoras. Tampão e mbutido

interno em plástico injetado dc no

minimo 2' com acabâmento

csl-érico acompanhando a dimcnsào

externa do tubo. Acabatnentos em

plástico injetado c/ou

cmborrachado. Tubo único com

redução de diâmetro, clinrinando

emendas de solda, na Pegada de

mào. Adesivo refletivo deslrutivo

3M de alta fixação com

identiÍicação dos gÍupos

musculares.

$ 4.700,00 RS 18,800.00
0.1 UN

Fabricado com tubos de aço

carbono de no mínirno3' % x 3,75

mm; 2'x 2 mm: l' % x 1,50 mm; I'
x I .50 mm. Oblongo de no minimo

20 mm x 48 mm x. 1,20 mm.

Chapas de aço carbono com no

mínimo 4.75mm. Barra chata de no

mínimo 2' t/t x t/i . Chumbador

com flange de no mínimo 230 mm

x 3/16', corte a laser com parafusos

de firaçào zincados de no ntínimo

5/8" x I %" e arruela zincada de no

Abdorninal Duplo
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N
mínirno 5i8", hastcs dc làno

maciçô trefilado de no rnínimo 3/8.

Tampào embutido intemo eln

plástico injetado de no mínimo 3' %

com acabamento esférico

Tratamento de suPerficie a base de

tbstato: película protetiva de resina

de poliester tenno-endurecivel

colorido cotn sistema de deposiçâo

de pó eletroslático. Adesivo

refletivo destrutivo 3M com

identificação dos gmpos

musculares.

UN
s 4.787,78 Ils l9.r5r.l2Fabrioados com tubos redondo de

aço carbono de no tlininto 3 %" x

2.00 rnrn: 2" x 2.00 tttnr; I %" x

1,50 rnm. Chapas de aço carbono de

no rnínimo 6,35 nrm. SOLDA: Tipo

MIG. ACABAMENTOS: TamPão

ernbutido interno ent plástico

injctado de no minitrto 3 %". corr

acabamento esférico acompaúando

a dimensào extema do tubo.

Adesivo refletivo destrutivo de alta

fixaçào com identificaçào.

instruções de utilização e dados da

fabricante. PINTURA: Tratamento

com banho subrncrso a base dc

tbstàto. Sistema dc rleposição de pó

elctlostático com pclículr protetiva

dc resina de polióster termo-

endurecível colorido. FORMA DE

FIXAÇÀO: Chumbador com flange

de no mínimo 230 mm x 3/16",

corte a laser Com parafusos de

fixação zincados de no rninimo 5/8"
x I t/q" e arntela zincada de no

mínimo 5/8", hastes d€ ferro

rnrciço trelilado clc no minimo

3/t1", paraÍüsos zincados, arruelas e

pôrcas Íixadoras. Ateffâmento.

Com capacidade para dois usuários

com até 150 kg cada.

0rlEspaldar Corn
Ban-as Fixa

\'At.OR TO'I'Al. : R$ 252.313 74

Belterra/PA. 05 de novernbro de 2021
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